
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier

Regional da Ilha do Governador
Cartório do 20º Juizado Especial Cível
Processo: 0805721-50.2023.8.19.0207
Mandado: 2025002634
Documento: 24955934

CERTIDÃO POSITIVA

Certifico  que,  em  cumprimento  ao  mandado  em  referência,

compareci no dia 23/01/25, às 11h, no endereço indicado no mandado, na

Estrada  Adhemar  Bebiano,  257,  Bloco  01,  Loja  K,  onde  EFETUEI   A

PENHORA  E  AVALIAÇÃO  dos  bens  de  HOSPITAL  POPULAR  DE

MEDICINA VETERINARIA LTDA, conforme o auto de penhora anexo, que

fazem partes integrantes desta certidão, no valor total da penhora de R$

4.600,00 (quatro mil, seiscentos reais), e EFETUEI SUA INTIMAÇÃO, na

pessoa da supervisora do estabelecimento, a sra Carmem Bachour Lopez,

CPF  018.319.517-54,  que  se  identificou  e  ficou  como  fiel  depositária.

Lendo-lhe o  mandado,  ficou de todo bem ciente.  Após,  entreguei-lhe a

contrafé e cópia do auto de penhora, que a aceitou. Entendendo o seu

conteúdo, exarou o seu ciente.

Diante da veracidade do exposto dou fé.  

             

     Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2025.

                            Albano Ferreira Marques - 01/33841                              

1398                                                                                                                                                     ALBANOMARQUES

ALBANO FERREIRA MARQUES:33841 Assinado em 29/01/2025 20:16:56
Local: TJ-RJ
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Conrarca da Capital - Regional da llha do Governador

20" Juizado Especial Cível da Regional da llha do Governador

l'rara da Olana. SiN. Locotá. RIO DE.li\NF.ll{O - It.l - CEP: 21910-295

Tel.: (21)3626-4731 // E-mail:
ilh20j eciv@tj rj.jus.br
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MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo: 0805721-50 2023.8.19.0207 - DistnbLrido enr 03i06/2023 16.:16:46

Classe: CLJI\4PRIMENTO DE SI-NIENÇ.,\ (156)

Assunto: [Ciobrança de Quantia Inclevidal

EXH{]LJENTE',,\DERLI MENDES I{AMOS

EXECIIT'ADO: IIOSPIT,\L POPUL-AR DE l\,íEDIt'lNA VETI:RINARIA LTDA

Valor da Execução: R$ 4.552,40 (o executado deverá ser nomeado como depositário de
eYentuais bens penhorados)

Executado: HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA

CNPJ: 32.21 5.51 410003-35

Local da Diligôncia: Estrada Adhemar Bebiano, 257, Del Castilho, Rio de Janeiro, RJ -
CEP:21051-070

O N{M. .luiz dc [)ireito Dr(a). ,IOSE DE ARI]\lA1'].1{ BESERR,\ }IÂCEDO do 20" Juizado Especial Cível da Regional da

llha do Clovcmador da Conraroa da Capital - Regional da llha do Ciovcmzrclor NIANDA o OÍlcial de.lustiça designado. err
cunlprimento âo presente. ertraído dos autos do processo acirna referido. dirlja-se ao local indicado. ou onde lhe Íor apontado. e

proceda à PENIIOR.{. portas a dcntro de tantos bens (luantos bastcm para garantir a erecução contraele(s) promorida (C.P.C.. Art.
659). Íicando ciente(s) dc que poderá(ào) olêrecer cmharqos por escrito. 0 QtlE SE (ILINIPRA. na Íbnna da Lei. Eu. Ana Beatriz de

Souza Âlves da Costa. Estagiário d(r Cartório. matrícula 120000046085 . digitei. E eLr. Maria del Cannen Dominpuc'z (iarcia.

Resporrsár,el pelo Irrpecliente. matricula 0I127582. o subscrevo.

Assinado eletronicamênte por: JOSE DE ARINIATÊ A BESERRA I\IACEDO - 17101t2025 12.32:04

https://tlrj pje.jus. br:443/1 g/Processolconsulta Docu mento/l istView.sea m?x=250 1 17 12320391700000 1 57079600
N úmero do documento: 2501 17 1 n2A3ü7000001 57079600

Num. 165328595 - Pá9. 1



Feiden Judiçfrán"io d* ffistad* dc) R[o de Jaa"refino

Fórur"rl Reçional rlo lVtéien
Central de Cumprimento de Mandados (CCM)

Processo no : ô8crS! P{ - 5c, 9cj'3 8, [s. oJÕ]

euTffi ffi,*, F,ffir,*â-ã üruÂ na forma abaixo:

nos 45-r*§!-i -2S , sÍ',, c-J{1'rprrrnento âCI r. rnândario do Exmo, Sr. Juiz de Direito,

extraído dos autos do prüües§o Êr'n epígrafe, proposto por

contra
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compareci no endereço expresso no mandado, às
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/t \ horas, 3 PENI"IORA e AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) a seguir

discrim!riadc(s)

e realizei
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O(a) Sr ía) CP+ -5 assumiu

o encargo de fiel depositário, ficando ciente que não poderá dispor dos bens sem prévia

autorização deste MIVL Juízo, sob as penas da lei. O referido é verdade e dou fé.

É\§*fi.âefl{ffi rffi rureffi ãRA ruq,&mffiuffi s
ilf:eim! eI* Julstiçm Âvailaeie'r

?

Depcsitário x

CenÍrai de C,.:rrprir*entcr dr: l\,,iandado-t
Rua Aristides Caire, 53, sala 309, tvléier, Rio cle Janeiro * RJ
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